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OVADO
"/ /19

...II DISPOE SOBRE A LEI DE

ORÇAr"yENT ÁRIAS PARA O
, ,.~E 

199~ DA PROVIDE1'lCIASII.

~
l1i;i;

A elaboração ct° Projeto Orçamentario do ::-1ul'liclpio de Manoel
, .A, ,

Viana, para o exerciClO economico de 1995, obedeclera as di~

?osições e as diretrizes estabelecidas por esta ~ei.

A Proposta Orçamentária a que se refereo arti~o anterior d~

verá obedecer, ainda, os principios da universidade, da uni

dade da perodicidade, da exatidão, da clareza e da publici-

dade, 

b~ como identificar o Programa de Trabalho, a ser d~
, , N

senvolvido em cada Unidade Orçamentaria da Adli1inistraçao r.1~

nicipal.
, ,

Paragrafo Unico -o Programa de Trabalho a que s~ reI~ere o
i, ,

artigo devera ser identificado,1 em cada U

nidade Orçamentária, de acordo com a classi1~icaç~o estabel:
I I -

,.
cida pela Portaria nQ 09/74/SEPAN/PR ou de outra ique vier a

substi tul-l~,,;e a Natureza da Despesa será explicada a ni -

vel de elementos.

'"
DA RECEIT.lI..

A estir.1ativa própria do Munic.1pio deverá ser feita pela ut!

lização de métodos técnicos apropriados, os quais deverão

l10 oomento de encaminhamento da Proposta Orçaoentária Anual,

ser explicitada nos respectivos quadros demonstrativos.

As receitas provenientes de Transferências Constitucionais
-, -: ,da Uniao e do Estado, a favor do r;lunici~io, sera1" -

I
i I
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.'"

, ...
na Proposta Orçamentaria com ba~e nas informaçoes

1-" !

das aplicando-se os ~eajustes n1lessá~~ios.

Na Proposta Orçamentaria, a forma de apresentaç~o
i

ta, deverá obedecer à classificação estabelecid~ pela
i

taria nQ 03/90-SEPAN/PR, ou out~a que vier a su~stit\f1-l

, c,
O Orçamento devera consignar como receitas r '.-

, "
todos os recursos financeiros recebidos pelo Municipio, -

clusive os provenientes de Transferências que lhe venham a

ser feitas por outras pessoas de personalidade jur1dica de
~

, ,.direito publico ou de direito privado, relativos a conve -
, --,nios, 

contratos, auxilios, subvençoes e doaçoes, excluidas

apenas aquelas de natureza extra-orçamentária, ~ujo produ-
,

to nao tem como destinaçao o atendimento de despesas publi, , -
; i I

cas municipais.

- A Lei Orçamentária deverá estabelecer;iainda qUrdO as Op~
..., ...Iraçoes de Credito por antecipaçao da Receita forem neces -

, ...'
sarios, quais os limites que deverao ser estabeiecidos.

i

I

..
t.",!,.

')

DA DESPESA

- --,
Para fixaçao da despesa deverao ser levados em conta crit~

rios que atendam ao principio da exatidão e, o atendimento, , ..
das necessidades basicas de funcionamenento, bem como tom~

, ,
dos os devidos cuidados para as de carater compulsorio, de

natureza permanente e as destinadas à manutenção dos servi., 1-
I

ços públicos anteriormente criados, sejam dotadOs de recur

I -" iê

tsos suficientes para evitar des~a forma, a forro ção de um i',." 1"

falso Superavi t de Orçamento cófrente~~ lou de um aparen-t

te capacidade própria para investir ou para ampiiar os ser,, i -
viços prestados à comunidade, prejudicando assi~ os já e -

xistentes ou projetados em execução. I ;J
l:tir

, , -'
A despesa devera ser classificada em cada orgao;dos Pode -1

t
í'
;,
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It:"...9)

Estabelecer projetos pilotos para a pequena ~rOPriE
I
i10) 

Elaborar projetos de hortifrutigranjeiros "na lárea \

c) NA ÁREA DA ORDEM E SEGURANÇA SOCIAL:

1)

Garantir em conjunto com o Estado e a Segurança Social

2) Aco~panhar e fiscalizar os programas de assi~tência
-,

proteçao a criança, ao adolescente e ao idoso, portado-
!

res ou nã~ de defi~iências; ~ ~ I ~

4)

3) In~enti var. a criação ~e co~S1thOS COruni tári~s, além d~

crlar programas de prevençao{j~ atendimento e ao adoles -
, I. i

cente com relação a entorpec~ntes e drogas;.

Promover a melhoria da qualidade de vida da lação, a

distribuição da riqueza, o estimulo a permanencia no cam-
po e, na forma da Lei, a defesa do consumidor;

D) NA ÁREA DA SAÚDE:

~1) 

Em colaboraçao com a Uniao e o Estado, desenvolver açoes

destinadas a tornar efetivos os direitos à saúde, atendi-
mento as peculiaridadeslocais,,; :Ii'~(

} i

\' I ...
2) Plan~jar, organizar, gerir, ,pntro~~r e av as açoes

, .," "" I

e os serviços publicos de sa~,pe; ~!~~
,t " t

3) Executar os serviços de Vigitância"bpidemiO1ÓgiCa sani-
, , ...

taria, saneamento basico e, orientar a alime9taçao e a
...;' Inutrl ' çao .- } .:, " f é, ~1 ! ..i"

"!~, "!:j~ ~

4) Fiscalizar as agressões ao meio ambiente que tenham re -
...,

percussoes sobre a saude humana;

5) Celebrar convênios com profissionais autônomos e entida-

des prestadoras de serviços privados de saúde;

~t
;;ci.

, ,ços 
publicos de saude.6) Desenvolver as ações de servi
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IV -Conservação e melhoria das estradas; ~

-Industrialização;

v
~I:

.,
.,~ 'VI -Serviços Urbanos;

I

;.;" " :" i; jc

-~:"
\

,i.,
:~1

VII -Habitação Popular. ,
lf
~

~

DAS METAS

t~~

15 -As principais metas a serem atingidas pela Administração M~
-inicipa1 sao ~arte integrante desta Lei, as quai~ na Propos-

ta Orçamentária Anual, sempre que for o caso, ser quantita-

tivas fisicamente, para cada programa e para cada Unidade
, i

Orçamentaria. j

, -, -
16 -Se ate a e1aboraçao da Proposta Orçamentaria nao se confir-

marem as expectativas de projeção da receita ou ,'de custos
-,estimados, as metas previstas deverao ~ofrer o ~ecessario ~

i
juste, obedecidas as prioridade~ estab~lecidasos artigos

.I

13 e 14 desta Lei. ~ ~I
f, .;, , , I

Paragrafo Unico -Ocorrendo a h~poteseneste a go durante
" i

I
-i

a execuçao do Orçamento, o Po er Executi-

vo através da Programação Finanqeira dei Desembo so, promov~
, ;

rá os ajustes necessarios, levando em conta as prioridades
, i.

estabe1ecidas por esta Lei, e dando imediato conhecimento

das providências, tomadas, ao Poder Legis1ativo.

-, ,
17 -A programaçao Financeira de: Desembolso, devera tambem levar

em conta as prioridades estabe1ecidas nesta Lei.,

i
i

" 1"

j~f:',..1
"
~~,', r ", 
;'J

:::"

DA DISTRIBUIÇÃO DOS REC~rSOS NA PROPOST4
til'

Ir
: I

18 -Na Lei Orçamentária Anual, referente ao! exercic o de 1(

a distribuição de recursos, no ~eu aspelcto glob edeceLLd.
1 '

aos parâmetros da Legislação Fi~snceirJ.
",-, t\" '"

',V ALTER JOBIM, 286 RAMAL 132U~P !:I7.ti4U-UUU TELE~'AX (055) 252-1534
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i
tz'
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-

~

DA POLÍTICA ,

I"

~c

" , It. 
19 -A Politica Tributaria Municipal poderaem 1995, sofrer''c 

--
raçoes com a efetivaçao da Taxa de Melnorias, o IPTU e

,

demais Tributos Legais.

DA POLÍTICA DE PESSOAL E SALARIAL
4:

20 -A Proposta Orçmnentária deverá consignar, para ios Poderes
" ,

do Municipio, .na area de pessoal, alem dos recursos destin~

dos ao atendimento normal das despesas com vencimentos, pro! -
;

ventos, encargos sociais e de ou:rros e~iabeleCid~s na,Legi~
lação especifica, recursos para:l~ ;;1 .; c, ~

I -Implantação do Regime JUridi~~!1\Úni~J i~e dOP1~O ~: c:r~

reira dos Servidores Municipais e Reforma A~inistrati-

va, previstos na Constituiçãd Federal e na L~i Orgânica

Municipal

21 -A concessão de reajuste da remuneração e aumento! salarial

real somente poderá ser feita, desde que atendidas as se

guintes condições;

-

a) Que a receita própria municipal tenha apresentado no qu~

drimentre imediatamente ante.rior, um acréscimo real;
,

, ,b) 
Que a receita geral do Municipio excluida a r~ceita pro-'"

, iN i ,
veniente do produto de operaçqes de credito o a aliena-

ção de bens móveis ou .i.móveis'l.'e conv~nios do unicipio ,
.I

tenha apresentado no quadrimestre imediatamenre anterior
, I

um acrescimo real; .". St i!11~j

c) Que tenha ocorrido uma efetiva melhoria qualitativa e/ou
i,

quantitativa dos serviços publicos municipais;

22 -No exerclcio de 1995, o preenchimento de cargos de provime~

to efetivo, vagos, somente poderá ser feita através de Con-

curso Público e desde que a vacância seja decorrente de ap~
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4t
Yf

t~

f!
~

JUSTIFICATIVA t ,"I ;; j:~; ~

11\ f .: (
!! f 'cá:, é
! t :~ j~. -o. !li \"J4~ F
'IB ';".f. j

;1'"1 : i~ ;:""'~ :
~ "I ~ ~"1i':'", "~c:f,;: _'í~";

't
~

co presente Projeto, cumprindo o art. 102, inciso lI, da Let Or-

gânica MUnicipal, estabelece as diretrizes para o ano de 1~95 .
--Mui to poucas al teraçoes foram feitas em relaçao aos objetivos d

de 1994, uma vez que a dinâmica administrativa não sofreu gran-

des alterações.

Como municlpio novo, temos muito a fazer em todos os seto~s e

nenhum deles pode ficar estanque. ,
, , , -;

Os objetivos especificos destinam-se as areas de Educaçao, Cul~

tura, desporto, Ciência e Tecnologia, Agricultura, Meio AMbieg

te, Saúde, Ordem e Segurança Social, Serviços Urbanos e Ru~s.
Certos d~-~ ssa atenção e colaboração é ~e pe~s a disc~são
e aprovaç deste Projeto.

I
Atencios te, j

;::)ennor J:-'resJ.a.ente:

Senhores Vereadores:
ij;

i ' ;, 1, 
~:r

li

li

~:~;

P~l"J!:.I'lU MUNICIPAL

"'A:

v'- ALTER JOBIM, 286 C~P 97.640-000 'l'~Ll!;(o HAMAL 132
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:f. .:-1"1' _ I jd m~! ,~ "',; '!i\' i '
...~ ; ...sentadoria, 

falecimento e ex~neraçao'1~rmissao por..\~us~

sa e decorrente de imPlanta:ao qa Ref1(Fa Administrati"

desde que comprovadamente nao e~;lstamFecursos umanos
, ...f ;;;

sos dentro da propria repartiçao mun1;c!j)pal.
" ...~t.

Paragrafo Unico -Quando a demissao d,porrer po alta
."

recurso para a continuidade di obras
I

serviços, o preenchimento das vagas somente poddrá ser
f ~: I

to quando ficar comprovada a existência de recu~sos finan-

ceiros 

para sua retomada.

-.'"23 -As despesas com pessoal da Adm~nistraçao direta e da indir~

ta 

ficam limitados a 65% (sessenta e cinco por cento) da Re-
I

ceita corrente, e atenderão o dispost9!no artigf> 38 das Dis; I -
...' ,posiçoes 

Constitucionais Transi rorias;í I .f~1";~

I

§ 12 -Entende-se como receitas,correntes para feito de li
,; I -

,,1 ,~.! , ,.

mites do presente artigo o somatorio d s receitas
"

correntes da Administração Direta e das receitaf correntes

próprias da Administração Indireta, proveniente$ de autar-
i

quias e fundações públicas, excluidas as receit~s oriundas
I

" i

de convenios. ";1.:1",j
I"" "(

§ 22 -O limite estabelecido para despesa de pessoal que

trata este artigo, abrange os gastos da Administra
-\çao Direta e da Indireta nas seguintes despesas:

-Salários;

-Obrigações Patronais;

l;i~:;iI ' f;~ ",.xc .j

it1~k:~
1, ;~;('~

~

-
-Proventos de Aposentadoria e [".pensoe,\s ,;

-.,!'" I

-Remuneraçao do Pre!"el"to e ao':Vice-P~~feito;
; " ~'C I

-Remuneração dos Vereadores;
!

A jPaOVADo l!

~. ~ 11~
~'" '"
..!'t
J.,,\

.25 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Jlj
E ~~J&~refei tura Municipal em Manoel Vié

30 de agosto de 1994. It!"""~~:::==~:

~ , Á~;~~ t-
.286 CEP 97.640-000 TELEFAX(U55) 252-iÜiro ~&L 132
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'fJ
ti!

r~~)rçamentária 

Anual, ser explicitada nos respectivos qua-lros 

demonstrativos.

~c

.As rec~ !itas provenientes de Transfereic1as Const1 tuc10- ;J

nais da União. e do Estado, a fav9r do ,luniciP10' l serão 'J

incluidas na Proposta orçamentária co~.:base nas nfor~a- '1
-;.

çoes fornecidas aplicando-se os reajustes necessar1os.

.Na 

Proposta Qrçamentária, a forma de apresentação da

receita, deverá obedecer à classificação estabelecida p~

la Portaria nQ 03/90-SEPAN/PR, ou outra que vier a subs-

titui-la.

-o Orçamento deverá consignar com receitas orçamentárias

todos os recursos financeiros recebidos pelo Munic!pio ,

inclusive os provenientes de Transferências que lhe ve-

nham a ser feitas por outras pessoas de personalidade j~

r!dica de direito público ou de direito privado, ,relati-
,. ~ N i

vos a convenios, contratos, auxllios, eubvençoesie doa-
,. I

N , !
çoes, excluidas apenas aquelas de natureza extra+orçamen

"" I -

tária, cujo produto não tem como desti~ação o attndimen-

to de despesas públicas municipais. .~"' li

, ,
-A Lei O~çamentaria dever~ estabelecer, ainda q~anto as

-, -i
Operaçoes de Credito por antecipaçao da Receita forem

necessários, quais os limites que deverão ser estabelec!

dos. ~
!,'

DA DESPESA

-Para 

fixação da despesa deverão ser levados em yonta '
, f-criterios que atendam ao princ1pio da exatidao e, o a-

tendimento das necessidades básicas de funcionamento,bem
~ , :

como tomados os devidos cuidados para _s de carater com-,
I, ,

pulsorio, de natureza permanente e as destinadas [a manu-
~" I, ,. I

tenção dos serviços publicos anteriormtnte criad~s,sejam'"

dotados de recursos suficientes para evitar dessa forma,

a formação de um falso Superavit de Orçamento cotrente,ou
,

de uma aparente capacidade propria para investir ou para
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Li

VIANA

,

3) Atuação no ensino fundamental e napré-escolai

4) Dispor de recursos para o atendimento do excepcio -

nal, transporte escolar, dos analfabetos, pa meren-
-i .

da escolar e material didatico;
j

5) Formação de profissionais nas áreas que houver ca

rências de professores; L

6 Atualização e aperfeiçoamento dos professores muni-

cipais; c~"j.. ,1-
:f
:f,

)1'1
.'),"
;7 política especial para a formação a nível ~édiO, de

~
professores para as areas iniciais do ensino funda-mental' 

I
, ;i ,i" 'i

8) A proteção ao patrimônio cultural;

9) Dispor de recursos para a infra-estrutura de pontos

turlsticos;

10) Dispor de recursos para a promoção do desP!orto edu-

cacional; I

11)

Dispor de recursos para a promoção da Cultrra;

12)

Dar apoio log.1.stico e financeiro a grupos bomunitá-
, I -

rios de dança, teatro, musica, esporte e difusao do
I

Tradicionalismo, inclusive oferecendo subsildios aos
, I

muni tores da area. f':

B)NA AREA DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE:

1) 

Fornecer apoio tecnológico à produção, dentro

suas limitações territoriais; I

de

2) Planejamento agrlcola democrático e participativo; I~

politicas e colecionar estr~té ,
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4) Promover a melhoria da qualidade de vida da popula-

ção, a distribuição da riqueza, o estimulo a perma-

nência no campo e, na forma da Lei, a defesa do con-

sumidor; .i.
"I';t:

D) NA ÁREA DA SAÚDE: ij

1)
I

Em colaboração com a União e o Estado, desenvQlv~r ~

ções destin.adas a tornar efetivos os :direitos à saú-
de, atendimento as peculiaridades locais;

2) as

Planejar, 

organizar, gerir, controlar e avali~r
-, , i

açoes e os serviços publicos de saude; .I~."

~ ,3) Executar os serviços de vigilancia, epidemiologiaa '

sanitária, saneamento básico e, orientar a alimenta-

ção e a nutrição;

;
li

4) Fiscalizar as agressões ao meio ambiente que tenham

repercussões sobre a saúde humana;

5) Celebrar convênios com profissionais autônomos e
I ,entidades prestadoras de serviços privados de Isaude;
!

6) Desenvolver a~~a9ões de serviços P~Q~1COS I ~

de I saude .

E) NA ÁREA DE SERVIÇOS URBANOS:

1) Atender os serviços essenciais de limpeza pública,

coleta de lixo, conservação de calçamento e ilumin~

ção pública;

2) Conservação de praças, parques e jardins;

3) Ampliação da pavimentação asfáltica e com pedras ir-

regulares nas vias urbanas; ..c~i;i~:
I -- I ,. ..

, *iJ" ,;:IJ

"~lt;.J".:;
4) Sinalização do trânsito nas vias urbapas; ;~~I~,i

-j ~I;;,~~~ t
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(:1

VII -Habitação Popular.

DAS METAS

-As principais metas a serem atingidas pela Administra-

ção Municipal são parte integrante desta Lei, as quais

na Froposta Orçamentária Anual, sempre que for o caso,

ser quantitativas fisicamente, para cada programa e para

cada Unidade Orçamentária..
, -r -

-Se ate a elaboraçao da Proposta Orçamentaria nao se

confirmarem as expectativas de projeção da receita ou de

custos estimados, as metas previstas deverão sofrer o

necessário ajuste, obedecidas as prio~~dades es~abeleci-
.t i 1das nos Artigos 13 e 14 desta LEi)i. ,. I ,

~ 10' ;,1" ;&1,

PARÁGRAFO ÚNICO -Ocorrendo a hipótese neste artigo du- ~

rante a exec~ção do Orçamento, o Poder Executivo ~través

lda programaçao Financeira de Desembolso, promovera os

ajustes l~ecessários, levando em conta as prioridades es- .I

tabelecida~ por esta Lei, e dando imediato conhecimento

fdas providencias, tomadas, ao Poder Legislativo.

-~ ~

-A programaçao Financeira de Desembolso, devera tambem,
levar em conta as prioridades 'estabelecidas nesta Lei.

'"j.ê
DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECU~SOS NA PROPOSTA! }i~1

, I

-Na Lei Orçamentária Anual, referente ~,ao Exerci~io de
t1 J I

1995, a distribuição de recursoi, no ~eu aspect9 global
~ A -

obedecera aos parametros da Leg~slaçao Financeira.

~ ~I;'f; ,1;DA POLfTICA TRIBUTÁRIA r ' j i~~,trJ
." .\'

r"~: f.!

-A politica Tributária Municipal poderá em 1995, sofrer

alterações com a efetivação da ~axa de Melhorias, o

IPTU e os demais tributos legais,.

I

ATA~TAT. !,
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,

-A Proposta Orçamentária deverá consignar, para os Poderes
do MunicIpio, na área de pessoal, além dos recursos , '--

nados ao atendimento normal das despesas com vencimentos,
proventos, encargos sociais e de outros estabelercidos --

I

Legislação especIfica, recursos rara: i i \t .'c;k~

-Implantação do Regime JurIdico ;~nico ~1 do Plano! de ;arre..!.

ra dos Servidores Municipais e Reforma Administrativa, pr~
vistos na Con~tituição Federal e na Lei Orgânica Munici -

pal.

-A concessão de reajuste da remuneração e aumento salarial
real somente poderá ser feita, desde que atendidas as se -

guintes condições:

A) Que a receita própria municipal tenha apresentado no

quadrimestre imediatamente anterior, um acréscimo real;

B) Que a receita geral do Municlpio exclulda a receita pro

veniente do produto de operações de cr~dito oul a aliena:

ção de bens móveis ou imóveis.8 convênios do M~niclPio ,
I

tenha apresentado no quadrimes re imediatamente anterior

um acréscimQ real;
" ' I, ;; 1 ""-

C) Que tenha ocorrido uma efetiva melhoria qualitativa e/

ou quantitativa dos serviços públicos municipais;

-No exerclcio de 1995, o preenchimento de cargos de pro -

vimento efetivo, vagos, somente poderá ser feita através
de Concurso Público e desde que a vacânci;;I, sejól decor -

.Nrente de aposentador1a, falecimento e exoneraçao, demis~

são por justa causa e decorrente" de implantação da Refor-

ma Administrativa, desde que comprovadamente não existam
, , N

recursos humanos ociosos dentro '. propria repartiçao mu-

nicipal. ;fj,i i

8:1, IPARÁGRAFO ÚNICO -Quando a demissão decorrer por falta de

recurso para a ~ontinuidade de obras ou
,
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'.Ifeito 

quando ficar comprovadafinanceiros 

para sua retomada.
eXis~enc~a de ~ecursos
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~jc ;:t:,..;t'J

23 -As despesas com pessoal da A~inistração direta e da

indireta ficam limitados a 65% (sessenta e cinco por

cento) da Receita corrente, e atenderaõ o disposto no

Artigo 38 das Disposições Constitucionais Transitó -

rias.

12- 

Entende-se como receitas correntes para efeito de
.,limites do presente Artigo o somatorio das rectei tas'

correntes da Administração Direta e das recei tias cor-
, -1

rentes proprias da Administraçao Indireta, pro~enien-
,~, i

tes de autarquias e fundações públicas, exclul'das as

receitas oriundas de convênios.

:22- O limite estabelecido para despesa de pessoal que I
.-trata este Artigo, abrange os gastos da Admin~straçao

Direta e da Indireta nas seguintes despesas:

-S ala' rios. f,<
, !,

-Obrigações Patronais;
-Proventos de aposentadoria e pensões;

-Remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito;,
-Remuneração dos Vereadores.

'j

..0.

.-~ata de sua publlcaçao.

-Revoga-se as disposições em C!:,trár

, .
-Esta Lei entrara em v~gor na

I
Garoara Municipa. em Manoel Vian~,

~~~r~~:::>l de outub~ .1994. ;}11;
;, :r~
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